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INDICAÇÃO N.º 173/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
promova campanhas de conscientização e prevenção de câncer infantojuvenil na rede municipal 
de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de abril de 2024. 

 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que o câncer infantojuvenil corresponde a um grupo de várias doenças que 
têm em comum a proliferação descontrolada de células anormais e que pode ocorrer em qualquer 
local do organismo. Diferentemente do câncer do adulto, o câncer infantojuvenil geralmente afeta 
as células do sistema sanguíneo e os tecidos de sustentação. 

Hoje, em países desenvolvidos, em torno de 80% das crianças e adolescentes acometidos da 
doença podem ser curados, se diagnosticados precocemente e tratados em centros 
especializados. A maioria deles terá boa qualidade de vida após o tratamento adequado. No Brasil 
ainda há necessidade de melhorar os resultados, pois muitas crianças chegam ao centro de 
tratamento com doença avançada. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público 
municipal, promova campanhas de conscientização e prevenção de câncer infantojuvenil na rede 
municipal de ensino, visando alertar as crianças sobre os sintomas, e também para alertar os pais 
em sempre buscar atendimento médico em busca de avaliações e tratamento inicial, se for o caso. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que concretize a proposta supramencionada. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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